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Artigo 17.º
Confirmação dos elementos

1 — Quando na organização dos processos surjam dúvidas, relativa-
mente aos elementos que dele devam constar, os serviços da Câmara 
Municipal poderão solicitar, por escrito, aos interessados o seu esclare-
cimento, devendo o mesmo ser prestado no prazo de 15 dias sob pena 
de arquivamento do processo.

2 — Os mesmos serviços poderão ainda, em caso de dúvida, relativa-
mente à autenticidade dos elementos constantes do requerimento apre-
sentado no processo de candidatura, realizar as diligências necessárias 
para averiguar da sua veracidade e solicitar às entidades ou serviços 
competentes a confirmação dos referidos elementos.

3 — A Câmara Municipal da Golegã reserva-se o direito de efetuar 
diligências, durante o período de concessão de subsídio, a fim de verificar 
o cumprimento do disposto no artigo 15.º

Artigo 18.º
Valor do subsídio

O montante do apoio a atribuir será de 20 % do valor mensal da renda 
até ao limite mensal de 75€.

Artigo 19.º
Decisão

Após a apresentação das candidaturas, a Câmara Municipal decidirá, 
no prazo máximo de 30 dias, sendo que o subsídio começará a ser pago 
até ao dia 8 do segundo mês após a deliberação.

Artigo 20.º
Forma de pagamento

Após o deferimento do pedido de concessão do apoio ao arrendamento, 
este será pago mensalmente por transferência bancária para a conta do 
respetivo beneficiário.

Artigo 21.º
Cessação de subsídio

1 — O direito ao apoio cessa quando:
a) O arrendatário não efetue o pagamento mensal da renda dentro do 

prazo para o qual está obrigado;
b) Se deixe de verificar alguma das condições previstas no artigo 15.º;
c) Cesse, por qualquer uma das formas legalmente admissíveis, o 

contrato de arrendamento;
d) O beneficiário não apresente os documentos solicitados pelos 

serviços, no prazo concedido pelos mesmos;
e) Se verifique que o beneficiário do apoio prestou falsas declarações 

na instrução da sua candidatura.

2 — A ocorrência de qualquer uma das circunstâncias referidas nas 
alíneas b) e c) do número anterior deve ser comunicada à da Câmara 
Municipal da Golegã, pelo beneficiário, nos 10 dias úteis subsequentes 
à ocorrência do respetivo evento.

3 — O incumprimento do número anterior determina a cessação 
imediata do pagamento do subsídio e implica:

a) No que concerne à alínea e), a restituição de todas as quantias que 
hajam sido recebidas, ficando inibido, durante o prazo de 3 anos, de 
requerer novamente a concessão do apoio;

b) No que se refere às restantes alíneas, a restituição de todas as 
quantias que tenham sido recebidas, após a ocorrência do facto que 
deu origem à cessação do subsídio, ficando inibido, durante o prazo de 
1 ano, de requerer novamente a concessão do apoio.

4 — No caso de verificação dolosa de falsas declarações terá o bene-
ficiário que responder perante as responsabilidades civis ou criminais 
a que houver lugar.

Artigo 22.º
Casos especiais de subsídio

1 — Em casos pontuais e de grave carência económica do arrenda-
tário, poderá a Câmara Municipal da Golegã deliberar atribuir -lhe um 
complemento à primeira prestação do apoio ao arrendamento de valor 
igual ao do respetivo apoio.

2 — No caso previsto no número anterior, o complemento atribuído ao 
arrendatário será reembolsado à Câmara Municipal mediante dedução em 
cada uma das cinco prestações subsequentes do apoio ao arrendamento 
do valor correspondente.

Artigo 23.º
Acumulação de subsídios

O subsídio de apoio ao arrendamento concedido pela Câmara Mu-
nicipal da Golegã não é cumulável com outros programas de apoio ao 
arrendamento em vigor.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 24.º
Obrigações dos candidatos

Todos os candidatos ficam obrigados a prestar aos competentes ser-
viços municipais, com veracidade, todas as informações que lhes forem 
solicitadas no âmbito da candidatura, bem como a de informar sobre 
todas as alterações, socioeconómicas e habitacionais ocorridas no agre-
gado familiar durante o processo de candidatura.

Artigo 25.º
Suspensão dos apoios

A prestação de falsas declarações por parte dos candidatos no decurso 
do processo de candidatura implica a imediata suspensão do apoio e a 
reposição das importâncias despendidas pelo município, até à data em 
que se comprove o incumprimento, bem como as consequências legais 
inerentes ao crime de falsas declarações.

Artigo 26.º
Aprovação definitiva das candidaturas

A decisão final sobre os apoios a conceder será tomada pela Câmara 
Municipal, sob proposta do Presidente da Câmara ou do Vereador com 
competências delegadas, após informação técnica dos competentes 
serviços municipais.

Artigo 27.º
Relatório Anual

Anualmente os competentes serviços municipais elaboram um re-
latório pormenorizado com todos os apoios concedidos no âmbito do 
presente Regulamento e dele darão conhecimento à Câmara Municipal.

Artigo 28.º
Alterações ao Regulamento

O presente Regulamento poderá, a todo o tempo e nos termos legais, 
sofrer alterações ou modificações que a Câmara Municipal entenda 
por necessárias.

Artigo 29.º
Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entrará em vigor no dia após a sua publicação 
pelos meios legalmente definidos.
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 Regulamento n.º 238/2013
O Dr. José Tavares Veiga Silva Maltez, na qualidade de presidente da 

Câmara Municipal de Golegã, torna público que, a Assembleia Munici-
pal, na sua sessão ordinária do dia 22 de fevereiro de 2013, nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro 
alterada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, aprovou o 
Projeto de Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo 
aos Alunos do Ensino Superior, sob proposta desta Câmara Municipal, 
aprovada na sua reunião ordinária de 13 de fevereiro de 2013, o qual 
entrará em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação na 2.ª série 
do Diário da República.

Para constar e demais efeitos, se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

14 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Tavares Veiga Maltez, Dr.
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Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo
aos Alunos do Ensino Superior

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa, define no n.º 2 do artigo 73.º 

que: «O Estado promove a democratização da educação e as demais con-
dições para que a educação, realizada através da escola e de outros meios 
formativos, contribua para a igualdade de oportunidades, a superação 
das desigualdades económicas, sociais e culturais, o desenvolvimento 
da personalidade e do espírito de tolerância, de compreensão mútua, 
de solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e para 
a participação democrática na vida coletiva.»

A Câmara Municipal da Golegã, enquanto autarquia local visa a 
prossecução de interesses próprios das populações respetivas. Tendo 
em consideração este objetivo a Câmara Municipal tem tido um im-
portante papel na dinamização de processos de intervenção com vista 
a um desenvolvimento local sustentado e na promoção de um conjunto 
de medidas de âmbito social com o intuito de melhorar o nível de vida 
da sua população.

Tendo em consideração a alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro e num contexto de promoção, valorização e qualificação dos 
seus Munícipes, a Câmara Municipal da Golegã, no desenvolvimento 
de medidas sociais, decidiu contemplar a atribuição de bolsas de estudo 
a estudantes oriundos de famílias economicamente carenciadas com o 
objetivo de ultrapassar as dificuldades socioeconómicas que estrangulam 
e dificultam o acesso destes cidadãos a um ensino superior bem como de 
contribuir positivamente para o desenvolvimento cultural e educacional 
do Concelho da Golegã.

No âmbito do poder regulamentar atribuído pelo artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa e nos termos da alínea a) do 
n.º 6 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, a Câmara Municipal da Go-
legã elaborou este Regulamento que vai, nos termos do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, foi submetido a apre-
ciação pública para eventuais sugestões e opiniões e posteriormente 
aprovado pela Assembleia Municipal para efeitos do estipulado 
na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro.

Artigo 1.º
Objeto

1 — A Câmara Municipal da Golegã atribui bolsas de estudo a es-
tudantes cujo agregado familiar resida no Concelho da Golegã e que 
frequentem estabelecimentos de ensino superior.

2 — As bolsas destinam -se a apoiar o prosseguimento de estudos a 
estudantes oriundos de famílias economicamente carenciadas e com 
aproveitamento escolar que, por falta de meios se veem impossibili-
tados de o fazer.

Artigo 2.º
Âmbito

Entende -se, para efeitos do presente regulamento, por estabelecimen-
tos do ensino superior todos aqueles que ministrem cursos reconhecidos 
pelo Ministério da Ciência e do Ensino Superior, aos quais seja con-
ferido o grau académico, de licenciatura, bacharelato ou equivalente, 
designadamente:

a) Universidades;
b) Institutos.

Artigo 3.º
Bolsa de Estudo e forma de pagamento

1 — A Câmara Municipal atribui anualmente 15 bolsas de estudo.
2 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, destinada à com-

participação dos encargos inerentes à frequência de um curso no ensino 
superior, num ano letivo.

3 — O montante de cada bolsa será mensalmente igual a 30 % do 
salário mínimo nacional em vigor, no ano em referência, e terá como 
duração 10 meses do ano letivo.

4 — Caso existam outras bolsas já atribuídas ao estudante, o valor da 
bolsa de estudo da Câmara Municipal é ajustado por defeito, sendo que 
o somatório das bolsas não pode ultrapassar o montante estabelecido 
para o salário mínimo nacional.

5 — A bolsa inicia -se no mês de novembro de cada ano, e será de-
positada diretamente na conta bancária do(a) bolseiro(a), até dia 15 do 
mês a que se refere, ou no dia útil imediatamente a seguir.

Artigo 4.º
Prazos

O processo para atribuição de bolsas de estudo está aberto, para 
cada ano letivo, do dia 01 ao dia 20 de outubro. A abertura do 
processo é divulgada através da afixação de Edital nos locais de 
estilos habituais, nas Juntas de Freguesia e na Escola Secundária 
do Concelho.

Artigo 5.º
Requisitos

São beneficiários do apoio, previsto no presente regulamento os 
cidadãos isolados, ou inseridos em agregado familiar, que preencham, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Residência permanente no Concelho da Golegã;
b) Frequente um curso de Ensino Superior, no ano letivo para que 

solicita a bolsa;
c) Tenha tido aproveitamento escolar, tal como definido no artigo 7.º, 

caso tenha estado matriculado no ensino superior, no ano letivo anterior 
àquele para que requer a bolsa;

d) Não possua já habilitações, curso equivalente àquele que pretende 
frequentar, curso médio ou superior;

e) Não seja devedor ao Município ou o seu agregado familiar.

Artigo 6.º
Instrução da Candidatura

1 — O impresso de candidatura é fornecido aos interessados pela 
Divisão de Intervenção Social — Serviço de Educação, sendo dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal e devidamente preenchido e assi-
nado, acompanhado com os documentos comprovativos das condições 
de acesso à bolsa, que são os seguintes:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) Atestado da composição do agregado familiar e da sua residência 

permanente no Concelho, passado pela Junta de Freguesia da sua área 
de residência;

d) Documentos comprovativos do rendimento pessoal e do respetivo 
agregado familiar, nomeadamente IRS;

e) Documentos comprovativos das despesas mensais fixas;
f) Comprovativo de não dívida ao Município;
g) Documento comprovativo do reconhecimento do curso pelo Mi-

nistério da Ciência e Ensino Superior;
h) Certificado de matrícula comprovativo da admissão no esta-

belecimento de ensino superior do ano a que corresponde a candi-
datura;

i) Certificado de aproveitamento escolar obtido no ano letivo an-
terior.

2 — Poderão ainda ser apresentados pelo candidato outros docu-
mentos que entenda relevantes para a análise da sua situação eco-
nómica.

3 — Todos os documentos mencionados no número anterior dos quais 
se solicitam fotocópias, não estão dispensados da apresentação, para 
verificação e imediata devolução, dos respetivos originais.

4 — Se o bolseiro tiver exames a fazer na segunda época, poderá 
apresentar o certificado de aproveitamento escolar no prazo de 10 dias 
úteis após o prazo final do processo de candidatura, ficando a decisão 
final pendente.

5 — A não entrega da documentação solicitada é motivo de indefe-
rimento liminar.

6 — As listas nominativas relacionadas com a candidatura bem como 
a atribuição e pagamento das bolsas de estudo serão afixadas na Câmara 
Municipal da Golegã.

7 — A admissão da candidatura não confere o direito à bolsa de 
estudo.

8 — Os documentos a que alude a alínea d) do n.º 1 são:
a) Recibo de vencimento ou declaração da entidade patronal onde 

conste o valor do vencimento mensal, de todos os elementos que com-
põem o agregado familiar;

b) Recibos de pensões ou subsídios dos elementos do agregado fa-
miliar que se encontrem nessa situação;

c) Certificado do Rendimento Social de Inserção, quando aplicá-
vel, emitido pelo Centro Regional da Segurança Social, onde deverá 
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constar a composição do agregado familiar, o valor da prestação 
e os rendimentos considerados para efeitos de cálculo da referida 
prestação;

d) Declaração emitida pelo Instituto de Emprego e Formação Pro-
fissional, no caso de o candidato, ou algum dos membros do agregado 
familiar, se encontrar na situação de desemprego e não auferir subsídio 
de desemprego, ou Declaração emitida pelo Serviço Local da Golegã do 
Instituto de Solidariedade e Segurança Social no caso de o candidato, 
ou algum dos membros do agregado familiar, se encontrar a receber 
subsídio de desemprego;

e) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa da inexis-
tência de rendimentos de todos os membros do agregado familiar com 
idade superior a 15 anos;

f) Declaração emitida pelo estabelecimento de ensino competente 
comprovativa da frequência escolar dos membros do agregado familiar 
com idade superior a 15 anos, quando aplicável.

Artigo 6.º -A
Rendimentos Elegíveis

1 — Os rendimentos brutos a considerar para efeito de cálculo do 
rendimento per capita do agregado familiar, no caso de existirem, são, 
nomeadamente, os seguintes:

a) Ordenados, salários ou outras remunerações do trabalho, subordi-
nado ou independente, incluindo diuturnidades, horas extraordinárias, 
subsídios de férias, de Natal ou outros;

b) Rendas temporárias ou vitalícias;
c) Pensões de reforma, de aposentação, de velhice, de invalidez, de 

sobrevivência, sociais, de sangue ou outras;
d) Rendimentos da aplicação de capitais;
e) Rendimentos provenientes do exercício da atividade comercial 

ou industrial;
f) Bolsas de estudo;
g) Quaisquer outros subsídios.

2 — Nos casos em que os membros de um agregado familiar, sendo 
maiores, não apresentem rendimentos e não façam prova de se encon-
trarem desempregados, incapacitados para o trabalho ou reformados por 
velhice ou invalidez, considerar -se-á que auferem rendimento de valor 
equivalente a um salário mínimo nacional, salvo se comprovarem que 
auferem rendimento ou salário inferior.

3 — A presunção de que é auferido um SMN (Salário Mínimo Nacio-
nal) não é aplicável se for feita prova de que a ausência de rendimento 
se deve a uma das seguintes situações:

a) Frequentar o ensino superior;
b) Ser pessoa doméstica, contudo apenas um dos elementos do agre-

gado familiar poderá exercer esta ocupação.

Artigo 6.º -B
Despesas Mensais Elegíveis

São consideradas despesas elegíveis, as que derivam do pagamento 
de luz, água, gás, renda de casa, educação e saúde (medicamentos 
de uso continuado ou de doença crónica devidamente comprovada). 
Poderão ser consideradas outras despesas, desde que devidamente 
fundamentadas.

Artigo 7.º
Aproveitamento escolar

1 — Os estudantes que não obtenham aproveitamento escolar são 
excluídos, exceto por motivo de doença prolongada ou qualquer 
outra situação que a comissão de análise considere especialmente 
grave, desde que devidamente comprovadas e participadas no ato 
de inscrição.

2 — As exceções referidas no número anterior serão apreciadas caso 
a caso, cabendo à Câmara Municipal decidir a aceitação ou não da 
candidatura.

Artigo 8.º
Critérios de Seleção

1 — São critérios de seleção:
a) O candidato pertencer a um agregado familiar cujo rendimento 

per capita seja inferior a 50 % do salário mínimo nacional à data do 
concurso;

b) O candidato ficar posicionado até ao 15.º lugar, de acordo com 
o valor do Rendimento Per Capita mais baixo, respeitando o definido 
na alínea anterior.

2 — Em caso de igualdade terá preferência o candidato com a maior 
média apresentada para efeitos de acesso ao ensino superior.

Artigo 9.º
Comissão de análise

As candidaturas serão objeto de avaliação por parte de uma comissão 
de análise com seguinte constituição:

a) O Presidente da Câmara, que poderá delegar num Vereador;
b) Um representante do Conselho Municipal de Educação;
c) Um representante da Divisão de Intervenção Social.

Artigo 10.º
Decisão

A decisão de que as candidaturas aos apoios reúnem as condições 
estabelecidas no presente Regulamento, será tomada pela Câmara Mu-
nicipal, mediante prévia apreciação do relatório a elaborar caso a caso 
pela comissão de análise prevista no presente Regulamento.

Artigo 11.º
Fórmula de Calculo

O cálculo obedece à aplicação da seguinte fórmula:
RPC = (R  - D)/12N ou RPC = (RM  - DM)/N

Considerando:
RPC — Rendimento per capita; R — Rendimento; D — Despe-

sas; N — Número de elementos que compõem o agregado familiar; 
RM — Rendimento mensal (média dos três últimos meses); DM — Des-
pesas mensais (média dos três últimos meses); N — Número de elemen-
tos que compõem o agregado familiar.

Artigo 12.º
Deveres dos bolseiros

Constituem deveres dos bolseiros:
a) Manter a Câmara Municipal informada do seu aproveitamento 

escolar através de comprovação das classificações alcançadas na ava-
liação final de cada ano;

b) Comunicar à Câmara Municipal todas as circunstâncias ocorridas 
posteriormente ao processo de candidatura, que tenham melhorado 
significativamente a sua situação económica, bem como a mudança de 
residência, ou ainda mudança de curso;

c) Comunicar à Câmara Municipal a desistência ou interrupção do 
curso, quando o mesmo ocorrer por um período superior a um mês.

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas de interpretação bem como as omissões do presente re-
gulamento, serão resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entrará em vigor no dia após a sua publicação 
pelos meios legalmente definidos.
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 MUNICÍPIO DA LOUSÃ

Aviso n.º 8368/2013

Abertura de Período de Discussão Pública

Luís Miguel Correia Antunes, Presidente da Câmara Municipal da 
Lousã, torna público que, nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de março, encontra -se aberto um período de discussão 
pública, pelo prazo de 15 dias, contados a partir do 8.º dia posterior à 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, tendo por 
objeto a aprovação da 2.ª alteração à operação de loteamento promovida 
pela Câmara Municipal da Lousã, aprovada pela deliberação camarária 




